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LICENÇA AMBIENTÀL UNICA DE SUPRESSÃO VnCnrlL N." 061/2023

(Uso Alternativo do Solo - UAS)

Manaus-AM, l3 ABR ãI3

Rosa Ma liveira Geisller

IPAAM

Em presa/l nteressado : Pororoca Serviços de Escrjlqlq Ltda

Endereço p/correspondência: Rua Pará, no 70, 1" Andar, Sala
04, Nossa Senhora das Graças, Manaus-AM

CEP:

CNPJ/CPF: 1 0 91 0.500/0001-14 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fonê: (92) 98416-0101 E-mail:

Processo no 17 56112022-19

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo - UAS

Nome do Em imento: NA

Recibo SINAFLOR: 21319125 Área a ser su rimida: 0,5 ha

Atividade Principal: Loteamento

Registro No IPAAM: 1012.2321 Compensação Ambiental: NA

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florêstâl); 75,2321 st de Lenha

Produto Nome científico Volume Unidade

Lenha Morototó oraewis Ducke 0,3319 esléreo

Lenha Breu Protium ar nse Cuqtec. 0 3613

Lenha Buchuchu Áas 8 6182 estéreo

Lenha Embira ,J efs Domke 7 7ll0 estéreo

Lenha Fava Albizia corymbosa (Rich.) Lewis &
P.E.Owen

0,22'14 estéreo

Leúa Gameleira F iczs dendrocida H. B. K. 5,8037

Lenha Goiaba-
de-anta

Bellucia imperialis Soldanha & Coga. 9.2r 81 estéreo

Leúa Imbaúba c a Huber 0.4240 estéreo

Lenha Lacre Vismia ineensis (Áubl.) Cho 1,2501 estéreo

Loulo Acrodíclidium bras il iense Nees estéreo

Leúa Simarouba auca DC. 2,3376

Leúa Murici q densa DC. 2,2638 estéreo

Av Mdb YI,rdEô lúoÍieto. 3280 ' k(|lrê l0
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Juliano
Dirêtor P

te de Souza

ASV decorrente da Ll No: NA.

estéreo

estéreo

estéreo
Leúa l,8649

Técnica



RESTRIÇOES EIOU CONDfCÍONÀNTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.'061/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando füblícaíia Oiario
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comudicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍt.24, da Lei L3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme aÍ1.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012t
3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automálica invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itensi

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual

e Municipal;
6. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informaçôes

constantes no processo n' 17561/2022-19 e nas peças Écnicas cadastadas no SINAFLOR;
7. PaÍa o transpone e a comercializaçâo de pÍodutos e subprodutos florestais oriundos desta Autorização de

Supressão Vegetal na modalidade UAS (Uso Altemativo do Solo), somente poderá ser realizado munidos
do Documento de Origem Florestal - DOF;

8. Manter integral as Áreas de-Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n.' 12-651112 e

12.721D012.9.PÍoteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustiveis,

óleos, graxas, inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);
9. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis,

óleos, graxas, inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);
10. Em caso de solicitação de renovação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressão da

vegetaÉo executada conforme Termo de RefeÍência deste OEMA com a respectiva ART do profissional
habilitado;

I l. Fica proibida a intemrpção dos cursos d'águ4 quando da construção das vias de acesso para tÍdnsposição

na área;
12. Esta LAU de Supressão Vegetal autoriza somente a extração das espécies e volumetria listadas;

13. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copalba
(Copaifera trapezifulia hryne; Copaifera reticulatq; Copaifera nultÜuga), de acordo com o Decreto

Estadual n 25.044/05;
14. Não sllo passíveis de exploração para fins madeireiros a CasÍÀnheiÍa(Berthollelia ercels.a) e a Seringueira

(Hevea spp-), em f'lorestas natuais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n"
5.975/06.

15. A doação de produtos da volumetria autorizada não dispensa o transpoÍe sem o Documento de Origem
Florestal -DOF.

ló. Após a emissão da AUTEX e posterior declaraçâo de coÍte no SINAFLOR, os créditos dos produtos

ficaúo disponiveis no DOF para destinação.
17. Os créditos de Reposiçeo Florestal serão cadastrados no CPF/CNPJ do detentor da LAU, ou caso

solicitado via requerimento no ato do protocolo, para terceiros indicados pelo detentor da licença.

18. Quando cabível, comprovar o cumprimento da Compensâção Ambiental tro prrzo de 30 di8s.
t9. A saída de matéria prima do empreendimento cujo transporte seja considerado econômica ou

logisticamente inviável deverá ser devidamente justifi cada;
20. Confirmados os indícios de comercialização irregular'dqcÉditos no sispma DOF será procedido a

Suspensão e/ou cancelamento da LAU e respêctiva AUtrEx; t

21. O interessado deve apresentar relatório final da atividade de supressão da vegetação coú a respectiva

ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: núLrnero de indivíduos retirados,

volume, comprovaçâo da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas, registro folográfico e

outas informações pertinentes no prazo de validade da licença.
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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSÃO VnCntAL N.'061/2023

(Uso Alternativo do Solo - UAS) Fls.02

DADOS DO IMOVEUTERRENO

Manaus-AM, 1 3

Rosa Ma liveira (leisller Juliano Marcos ente dc Souzâ

IPAAM

Emprêsa/lntêÍêssado: Pororoca Serviços de Escritório Ltde .

Endereço p/correspondência: Rua Pará, no 70, 1'Andar, Sala
04, Nossa Senhora das Graças, Manaus-AM

CEP:

CNPJ/CPF: í 0.91 0.500/000'l -14 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 98416-0í 01 E-mail:

Processo no. 17 561 12022-19 ASV decorrente da Ll No: NA.

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal): Continuação

Produto Es te Nome cientÍÍico Volume Unidade

Leúa Murtinha Hirtella ciliata Mart. & Zucc. 7209 estereo

Leúa Paliteira Clitoria uirchildiana R. A. Howard 1.1490 estéreo

Leúa lerra Bellucia dichotama Co 0.5835 estéreo

Lenha Cordia umbraculi ra DC. 5,97 48 estéreo

Lenha Pau- Tapirira marchandii Engl. ó.9198 estéreo

mbo

Lenha Piabanha Buchenavia s 0,7318

Lenha Puruí Duroia macro la Huber 0,1344 estéreo

Leúa Taxi Tachi I culata Aubl. 0,1829

Leúa lJcuúba lhera cra.t.tI lia A.C.Sm. 0,5244

Lenha Umari Po ueiba sericea Tul 14.4298 estéreo

Virola Virola oIb oro Ducke 0.4687 estéreo

n'21319125) localizada na Avenida Freqelq9 qrrd.lgle Ql.leryllã-Manaus-AM.

Proprietário do lmóvel: Pororoca Serviços de Escritório Ltda .

CPF/CNPJ: 1 0.91 0.500/0001 -'14 CAR: Não se aplica

Área do lmóvel: 0,8 ha

Município: Manaus-AM

Localização: Avenida Frederico Bird, Lote 0í , Tarumã, Mqnaus-AM

Àv Maíiic Ypfarlgo irone§o.3280 - pdCr.E l0
ÍotÉ. lcnl 

^2rl72l 
I 2taa473l

Mônôt§-AM - CEP 69(E&030

Técnica Di nte

estéreo

estéreo

estéreo

Leúa

Finalidade: Autorizar a supressão dâ vegêtação para a implantação de galeria comercial em
uma área de 0,5 heclares de uma área total de 0,8 hectares (conforme registro SINAFLOR
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LICENÇA ÀMBIENTAL ÚNICA DE SUPRESSÃO VrCnr.AL N." 061/2023
(Uso Alternativo do Solo - UAS) Fls.03

Coordenadas ráficas de referência S'RGÁS

Manaus-AM, t3 ABR m

Rosa Ma liveira Geisller Juliano Marcos te de Souza
Di reto ente

I M PORTANTE:
. Fial Gipra3!.E.rl. pÍoibido o trrBpoía do ortarial, lcm o lro.ümcnto d. OrigcE Flor.stal - DOF
. O uso iÍrcgulâr dssE LÀU implicâ n8 §u! invalidaçâo, bem como nâs sânções previstas na legislaçâoi
. Este Documento aâo contém emendôs ou msuras;
. Este Documento d€ve pelmaoeceÍ no locrl d! exploEçeo para efeilo de fiscâlizoçeo (fieote e vetso)
. O volume autoÍizsdo não quits volume peÍdcrt€ dc reposição llorestal;
. Os d&dos têcnicos do pÍojero sâo de üreiÍô responsrbilidade do ÍEsponsável tecnico

A]I4AZOt'lAS
GolrErt{o DrO ESt DO

IPAAM

Empresa/lnteressado: Pororoca Serviços de Escritório Ltda .

Endêrêço p/correspondência: Rua Pará, no 70, 1" Andar, Sala
04, Nossa Senhora das GraÇas, Manaus-AM

CEP:

CNPJ/CPF: 1 0.91 0.500/0001-'14 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 98416-0101 E-mail:

Processo no: 17 56112022-19 ASV decorrente da Ll No: NA.

Potencial Poluidor/Dêgradador: NA PoÉe: Pequeno Validade: 01 Ano

Responsável Técnico pela Elaboraçáo/Execução: José Ferreira França

Anotaçáo de Responsabilidade Técnica-ART: AM20220349520 (Chave no: 931Y2)

LongitudeLongitude Vértices LàtitudeVértices Latitude

60. 4',23,906" W60" 4'.22,278" W SPl I 3" z'.36,232" SSPI 3.2'35,019" S

60. 4'24,020" WSP2 3" 2'35,933" S 60.4',23,038' W SPI2 3" 2'36,2t6" S

3" 2',36,186" S 60" 4' 24.132" WSP3 3' 2',35,888" S 60'4', 23,084" W SP13

3.2',36,144" S 60" 4',24,240" W3" 2',35,914" S 60" 4',23,t67" W SPI4

SPI5 3' 2' 36,088" S 60" 4',24,344" WSP5 3" 2' 36,048', S 60" 4',23,257" W

60" 4',23,354" W SPI6 3" 2'36,021',S 60" 4',24,452. WSP6 3' 2', 36,t 1o'. S

60" 4',24,562" W3'2'36,161',S 60. 4',23,459" W 3" 2',35,952" SSP7

60" 4',24,673" W3.2'36,199', S 60' 4'23,568' W SPI8 3. 2'35,884'. SSP8

60' 4',25,593' WSP9 3.z',36.223" S 60" 4' 23,681', W SP 19 3. 2' 3s,31 l ', S

60. 4'24,525" WSPIO 3" 2',36,234" S 60" 4'23,790" W SP2O 3" 2'33,589', S

Av Môrio YplrdrEB irooldro,3280 - PdÍqle l0
Íorc: l92l2t21472| I 212!4111
Môn u!-AM - CtP 6905G030

Técnica
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